
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-TO
Av. Araguaia, S/no - Centro

RATIFICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  formalização  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  do
Município de Araguanã para o exercício financeiro de 2026;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamenta
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e estabelece normas gerais de licitação e contratação
para a Administração Pública;
CONSIDERANDO a Portaria nº 003/2026, de 13 de janeiro de 2026, que nomeia os membros da
Comissão Permanente de Licitação do Município de Araguanã;
RATIFICA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a Portaria nº 003/2026, que nomeou a
Comissão Permanente de Licitação do Município de Araguanã para o exercício financeiro de 2026,
composta pelos seguintes membros:

Presidente: Vivalda Paranhos Soares;
Relatora: Kallynne Silva Rodrigues;
Membro: Rainá Pereira Evangelista.

Fica  ratificada,  ainda,  a  competência  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  para  conduzir  os
procedimentos licitatórios e demais contratações públicas, em conformidade com os princípios da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e  probidade  administrativa,
observando  rigorosamente  as  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  aplicáveis.
Publique-se.
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguanã – TO, 13 de janeiro de 2026.
MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA
Prefeito Municipal
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